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RESIDÊNCIA MÉDICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (UFOP) 

 
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA MATRÍCULA DOS CONVOCADOS PSU/AREMG 2024 

 
 
 
1. MATRÍCULAS 
 
Conforme previsto no Edital do PSU/AREMG, as matrículas serão realizadas de foram remota. 
 
Apenas o Resultado Final e as convocações a partir do dia 26/01/2024 conferem direito ao 
candidato de efetuar a matrícula e assinar o contrato-bolsa. 
 
O candidato convocado para um dos Programas de Residência da Universidade Federal de Ouro 
Preto deverá acessar a página do candidato no site da AREMG www.aremg.org.br, para confirmar 
interesse ou desistência da vaga. Após confirmar o seu interesse na vaga, deverá  conferir seus 
Dados Cadastrais e imprimir o Comprovante de Convocação (não será realizada a matrícula sem 
este documento). 
 
O candidato (a) aprovado (a) e convocado(a) para matrícula deverá enviar para o e- mail 
posmed.emed@ufop.edu.br, em formato “pdf” com qualidade de imagem adequada, cópias 
legíveis dos seguintes documentos, para assinatura do contrato-bolsa. 
1.Comprovante de Convocação; 
2.Uma foto 3 x 4 recentes; 
3.Cédula de Identidade; 
4.Certidão de Nascimento ou de Casamento ou de União Estável; 
5.Comprovante de endereço; 
6.Comprovante que está em dia com o Serviço Militar (candidato masculino); 
7.Comprovante de Inscrição em Conselho Regional de Medicina (Minas Gerais); 
8.Diploma de conclusão do curso de graduação em Medicina; 
9.Comprovante de realização dos Programas exigidos como pré-requisito, quando for o caso; 
10.Cópia do CPF; 
11.Cópia do PIS/PASEP e Inscrição no INSS; 
12.Atestado Médico (fornecido por junta médica da UFOP – será agendada a consulta); 
13.Comprovante de conta bancária corrente (ou salário) dos bancos Santander, Bradesco, Brasil, 
Caixa Econômica, Itaú ou Sicoob (tem que ser titular); 
14.Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais; 
15.Cartão de vacina atualizado; 
16.Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos ou até 24 anos se for estudante; 
17.Declaração de encargos preenchida e assinada (clique aqui) 
18.Formulário para cadastro UFOP preenchido e assinado (clique aqui) 
19.Termo de cadastro para o Hospital Santa Casa de Ouro Preto – HSCOP preenchido e 
assinado (clique aqui) 
20.Termo de Ciência e Responsabilidade preenchido e assinado (clique aqui) 
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2. CADASTRO PARA RECEBIMENTO DE BOLSA E  
 
Favor preencher o formulário, disponível em https://forms.gle/pdHkppnKEu1UsZrL6, para cadastro 
no Sistema Acadêmico da UFOP que lhe permitirá o acompanhamento de desempenho na(s) 
disciplina(s) e utilização dos serviços da biblioteca da UFOP. Além disso, esses dados serão utilizados 
para o preenchimento dos Termos de Estágios para as Instituições de Saúde conveniadas e 
recebimentos das bolsas. 
 
 
3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
 
O candidato que não enviar a documentação para o e-mail (posmed.emed@ufop.edu.br) nos 
prazos das chamadas para Matrícula no período previsto em sua convocação será considerado 
desistente da vaga, sendo convocado o próximo candidato da lista de excedentes. 
 
Para iniciarem o Programa de Residência Médica, os médicos residentes deverão entregar o 
registro profissional do Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais, até o dia 01 de março de 
2024 e ainda estar regularizado junto à Comissão Nacional de Residência Médica para possibilitar 
a matrícula no Sistema da Comissão Nacional de Residência Médica - SISCNRM. Caso não 
https://forms.gle/pdHkppnKEu1UsZrL6 profissional, ou o nome não estiver regularizado junto a 
CNRM para matrícula, será considerada nula a convocação do aprovado ou cancelada a matrícula 
já efetuada e será convocado o candidato subsequente para a vaga, de acordo com a ordem de 
classificação. 
 
 
4. INÍCIO DOS PROGRAMAS 
 
Os Programas terão início em 01/03/2024, e nesta data os candidatos deverão ter concluído as 
etapas de Matrícula. Os candidatos convocados após esta data deverão iniciar as atividades 
imediatamente. O residente que deixar de se apresentar ou de justificar sua ausência por escrito, 
em até 24 (vinte e quatro) horas do início das atividades será considerado DESISTENTE. 
 
Na última semana de fevereiro de 2024 serão realizados os exames médicos previstos no item 
9.12 do edital. A UFOP avisará, por e-mail, sobre o agendamento 
 
A Coordenação do Programa de Residência Médica entrará em contato com o residente para 
orientações referentes ao programa e início do curso. 
 
Atenção: Em relação aos exames médicos, a UFOP avisará, por e-mail, sobre o agendamento. 
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